
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO DA POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS 
 

 

CONTRATO Nº 44/2013 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, 

REPRESENTADA PELA SECRETARIA 

DE DIREITOS HUMANOS DA 

PRESIDÊCIA DA REPÚBLICA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

GESTÃO DA POLÍTICA DE DIREITOS 

HUMANOS E A EMPRESA GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA. 

PROCESSO Nº 00004.002673/2013-97 

 

 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA DE DIREITOS 

HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SDH/PR, criada por meio da 

Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com sede no Setor Comercial Sul – B, Quadra 

09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate – Torre A, Brasília – DF, CEP 70308-

200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.478.625/0001-87, por meio da SECRETARIA 

DE GESTÃO DA POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS, neste ato representada 

por seu Secretário de Gestão da Política de Direitos Humanos, GLEISSON 

CARDOSO RUBIN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 

1246507 – SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 605.814.921-53, residente e 

domiciliado nesta Capital, por delegação de competência fixada pela Portaria nº 5, 

publicada no D.O.U. de 10 de janeiro de 2011, denominada CONTRATANTE e a 

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.275.792/0001-50, sediada na Avenida Goiás nº 1805, Santa Paula, São Caetano do 

Sul/SP, CEP 09550-900, neste ato representada por seu Gerente Regional de Vendas 

Diretas, DENYS MEIRELES GIÃO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 

portador da Carteira de Identidade RG nº 1.304.063 - SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 152.937.608-03, residente e domiciliado em Goiânia, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente da Ata de Registro de 

Preços 12/2013 do Pregão Eletrônico nº 17/2013, Processo nº 00004.002673/2013-97, 

sob a forma de execução indireta, nos temos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 2002, 

Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 7.892 de 2013, Instrução 

Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, Acórdão nº 669/2008 – TCU, Decreto nº 

2.271/97, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, 

de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de abril de 2001, Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1997, Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  Aquisição de 733 (setecentos e trinta e três) veículos automotores para atender a 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência e em todos os seus anexos. 
 
1.2. Os veículos, objeto desta aquisição, destinam-se à doação pela Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República a diversas Secretarias Municipais do 

País. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes deste Contrato como se nele 

transcritos estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº 17/2013 e seus Anexos, a 

Proposta da Contratada e demais peças que constituem o Processo nº 

00004.002673/2013-97. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES 

ITEM QTD. TOTAL DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES 

1 733 unidades 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

MARCA CHEVROLET, SPIN LT 

1.8 FLEX COM 106CV 

 

ANEXO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. São obrigações da Secretaria de Direitos Humanos/PR: 
 

3.1.1 Proporcionar todas as condições para que a empresa possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições desta aquisição. 
 

3.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) veículo (s) entregue(s) em desacordo 
com as obrigações assumidas pela empresa. 
 

3.1.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
 
3.1.4. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Termo de 

Referência, que venham a ser solicitados pela empresa. 

 

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos veículos 

 

3.1.6. Recusar o recebimento de todo e qualquer veículo que estiver fora das 

especificações e solicitar sua imediata reparação ou substituição, sem qualquer ônus para 

a Administração, sempre que se verificar impossibilidade de correção. 

 

 3.1.7. Designar fiscal do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações mínimas constantes deste 
instrumento e nos locais indicados no Termo de Referência. 
 
4.2. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições de uso, conforme as 
propostas apresentadas, e de acordo com todas as especificações técnicas exigidas. 
 
4.3. Entregar os veículos no prazo estipulado no Contrato, em perfeita aderência com 
todas as exigências e especificações do termo de referência e seus anexos, sob pena de 
punição nos termos contratuais. 
 
4.4. Colocar à disposição da SDH/PR os meios necessários à comprovação da qualidade 
dos veículos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o 
descrito no Termo de Referência e em todos os seus anexos. 
 
4.5. Assumir o ônus e a responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do 
Termo. 
 
4.6. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 

dos produtos, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 

8.666/93.   
 
4.7. Manter-se, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
4.8. Arcar com todos os custos de produção e entrega dos veículos, tais como fretes, 
seguro de transporte, despachantes, licenciamento, emplacamento, tributos federais, 
estaduais e municipais referentes à produção, circulação e comercialização do produto, 
emolumentos e taxas públicas, tarifas portuárias, alfandegárias, aduaneiras, mão-de-obra 
alocada na logística de entrega/retirada dos veículos, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
4.9. Responsabilizar-se pelo licenciamento e emplacamento dos veículos na cidade 
indicada para entrega do veículo, inclusive pelo pagamento dos emolumentos 
correspondentes (taxas, tarifas e tributos estaduais e municipais), de acordo com as 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
 
 4.9.1. Para viabilizar o licenciamento dos veículos em nome do órgão donatário, 
a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal de Venda Final em nome (razão 
social) do órgão donatário, fazendo constar nos campos respectivos o número do seu 
CNPJ e seu endereço sede, que serão fornecidos pela CONTRATANTE. 
 
 4.9.2 Deverá constar na discriminação da Nota Fiscal de Venda Final 

informação de que o veículo foi adquirido por intermédio da Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República, por meio do Processo n
o
 00004.002673/2013-

97, Pregão nº 17/2013 – SDH/PR e inserido o número da Nota de Empenho respectiva, 

conforme modelo de texto a ser fornecido pela CONTRATADA por ocasião da emissão 

da Ordem de Serviço. 
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4.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou à CONTRATANTE. 
 
4.11. Manter sigilo de todas as informações referentes ao Termo de Referência, sob 
pena de rescisão contratual. 
 
4.12 Abster-se de veicular, em qualquer hipótese, publicidade acerca do objeto 
adquirido pela CONTRATANTE sem sua prévia autorização. 
 
8.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante a 
vigência da garantia, atendendo de imediato todas reclamações. 
 
4.14. Atender as solicitações da Secretaria de Direitos Humanos/PR ou da donatária do 
veículo no prazo máximo de 24h, mediante atendimento telefônico, fax, e-mail ou no 
site, para resolução de problemas de utilização dos veículos, bem como para 
esclarecimentos de dúvidas sobre a sua utilização. 
 
4.15. Corrigir os eventuais defeitos apresentados pelos veículos, compreendendo 
substituições de peças, acessórios e consumíveis (pneus, lâmpadas, limpadores, entre 
outros), ajustes e correções necessárias, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de notificação.   
 
 4.15.1 Caso os defeitos sejam verificados antes do recebimento definitivo do 
bem não será interrompido o prazo de entrega que se iniciou na data da emissão da 
Ordem de Fornecimento.  
 
4.16. Comprovar que os veículos adquiridos pela Secretaria de Direitos Humanos/PR 
estão em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição do Ar 
por Veículos Automotores e de acordo com as resoluções do CONAMA/MMA e que 
atendem aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos 
aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de 
Trânsito, seu Regulamento e Resoluções). 
 

4.17. Entregar os veículos com os tanques de combustível 100% abastecidos com 

combustível adequado. 

 

4.19. Entregar os veículos adesivados de acordo com os modelos descritos nos anexos V 

e VI.  

 

 4.19.1 O adesivo/grafismo dos vidros deverá ser com perfuração visual. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 Após a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) a CONTRATADA terá o prazo de 

90 (noventa) dias corridos, para proceder à entrega do veículo na concessionária 

autorizada que estiver localizada mais próxima ao município indicado pela 

CONTRATANTE como destinatário final do veículo, para que o fiscal do contrato ou o 

representante indicado pela SDH/PR possa proceder à inspeção de conformidade do 

veículo e, se for o caso, emitir o Termo de Recebimento Provisório. 
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 5.1.1 Após comunicado da CONTRATADA formal (telegrama ou e-mail) da 

disponibilidade do veículo para inspeção, o fiscal do contrato ou o representante da 

SDH/PR deverá fazê-la no prazo de 15 (quinze) dias, conforme agendamento a ser 

realizado junto a concessionária local ou junto à CONTRATADA, conforme o caso, em 

dia útil e em horário comercial. 

 

 5.1.2 O modelo da Ordem de Fornecimento (OF) que conterá todas as 

informações relativas à entrega dos veículos nas concessionárias e as retiradas por 

representante da CONTRATANTE é o descrito no Anexo I-C deste Edital. 

 

 5.1.3 Os veículos deverão ser entregues/disponibilizados para inspeção em dia 

útil e acompanhados da Nota Fiscal de Venda Final em nome (razão social) da donatária 

do bem, contendo, ainda as descrições de que trata o item 4.9 deste Contrato. 

 

5.1.4 Os veículos deverão ser entregues com os tanques 100% abastecidos.   

 

5.1.5. Pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter 

excepcional, devidamente justificado e sem efeito suspensivo, deverá ser encaminhado 

por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis do seu vencimento, 

anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, em 

conformidade com o art. 57, §1°, da Lei n° 8.666/1993. 
 
5.2 Após a entrega do veículo na concessionária mais próxima ao endereço sede do 

órgão donatário a CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias para realizar a 

inspeção de conformidade do veículo e, se for o caso, emitir o Termo de Recebimento 

Provisório, para fins de contagem do prazo de que trata o item 24.1. 

 

 5.2.1 O Termo de Recebimento Provisório somente será expedido caso o 

veículo esteja em total conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

 

 5.2.2 Eventuais discrepâncias observadas em momento posterior ao recebimento 

do veículo deverão ser corrigidas por ocasião da execução da garantia de fábrica, que 

não será inferior a 12 (doze) meses a contar da data de retirada do veículo da 

concessionária. 

 
 5.2.3 A critério da CONTRATANTE poderão ser solicitados laudos técnicos 
comprobatórios do atendimento dos quesitos exigidos em conformidade com as normas 
técnicas pertinentes; 
 
 5.2.4 No caso de reprovação do produto na inspeção de conformidade o prazo de 
entrega continuará correndo e os eventuais atrasos serão considerados inexecução 
parcial do contrato estando sujeita a CONTRATADA às penalidades previstas no 
Termo de Referência e na legislação cabível à contratação. 
 
 5.2.5 O veículo deverá ser emplacado e licenciado em nome do órgão donatário 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 

 5.2.6 Após o emplacamento e o licenciamento do veículo o fiscal do contrato ou 

o representante do órgão donatário emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do 

bem, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de comprovação do emplacamento e 
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do licenciamento pela CONTRATADA, e encaminhará a Nota Fiscal de Venda Final, 

devidamente atestada, à Coordenação-Geral de Logística da Secretaria de Direitos 

Humanos, para providências quanto ao pagamento.   

 

5.3. Após o ateste da Nota Fiscal de Venda Final a Secretaria de Direitos Humanos, no 

prazo de 30 (trinta) dias concluirá o pagamento do valor devido à CONTRATADA. 

  

5.4 Os veículos somente deverão ser liberados pela CONTRATADA para circulação ou 

para se ausentar da concessionária indicada após o emplacamento e licenciamento, 

situação em que deverá estar totalmente concluído o processo de entrega e em que 

deverá figurar como proprietária o automóvel o órgão donatário ao qual foi 

previamente destinado. 
 
5.5. O fluxo de entrega do veículo é o descrito na figura encartada no Anexo VIII. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do presente Contrato é de R$ 30.397.510,00 (trinta milhões, trezentos e 

noventa e sete mil, quinhentos e dez reais).  

 

Descrição Qtd Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

SPIN LT 1.8 FLEX 733 R$ 41.470,00 R$ 30.397.510,00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS 

7.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e 

mediante Termo Aditivo os acréscimos que se fizerem necessários, no montante de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os 

parágrafos primeiro e segundo constantes do art. 65, da Lei nº 8.666/93. Nenhum 

acréscimo poderá exceder aos limites estabelecidos em Lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados 

no Orçamento Geral da União para o exercício de 2013, conforme segue: 

 

I II III IV V 

NOTA DE EMPENHO PROGRAMA DE TRABALHO 

ELEMENTO 

DE DESPESA PTRES FONTE 

2013NE800689 14243206214UF0001 449052 058948 0100000000 

2013NE800690 14243206214UF0011 449052 071123 0100000000 

2013NE800691 14243206214UF0025 449052 071130 0100000000 

2013NE800692 14243206214UF0031 449052 071133 0100000000 

2013NE800693 14243206214UF0033 449052 071134 0100000000 

2013NE800694 14243206214UF0041 449052 071136 0100000000 

2013NE800695 14243206214UF0042 449052 071137 0100000000 

2013NE800696 14243206214UF0043 449052 071138 0100000000 
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2013NE800697 14243206214UF0052 449052 071139 0100000000 

2013NE800703 14243206214UF0001 449052 058948 0100000000 

2013NE800717 14243206214UF0033 449052 071134 0100000000 

2013NE800718 14243206214UF0042 449052 071137 0100000000 

2013NE800719 14243206214UF0054 449052 071140 0100000000 

2013NE800755 14243206214UF0016 449052 071126 0100000000 

2013NE800758 14243206214UF0014 449052 071124 0100000000 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado conforme demanda efetivamente executada, nas 

quantidades especificadas em cada Ordem de Fornecimento, mediante apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, após e atesto por servidor designado como representante/fiscal da 

CONTRATANTE. 

 

9.2. O pagamento será creditado em favor da empresa por meio de ordem bancária 

contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo, para isto, ficar explicitado 

o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, o qual ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, após o aceite e 

atesto por servidor designado para esse fim, observadas todas as retenções tributárias 

e/ou comprovação do recolhimento das contribuições sociais e comprovação da 

Regularidade Trabalhista. 

 

9.3. O pagamento será creditado em favor da empresa, após consulta “on line” ao 

SICAF para verificação da sua regularidade fiscal e comprovação da regularidade 

trabalhista. 

 

9.3.1. Em caso de irregularidade no SICAF, a Secretaria de Direitos Humanos 

notificará a empresa para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

  

9.4. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, 

impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais 

respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de 

cobrança, relativamente ao fornecimento do veículo. 

 

9.5. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com 

fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de 

apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

  

9.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Secretaria de Direitos Humanos em favor da CONTRATADA.  

 

          9.6.1. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada via administrativa ou judicialmente, se necessário. 
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9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos 

moratórios devida pela Secretaria de Direitos Humanos, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:      

 

   EM = I x N x VP 

           Onde: 

           EM = Encargos Moratórios. 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

 VP = Valor da parcela pertinente a ser paga. 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento). 

           I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438       

            365                                365 

 

9.7.1. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 

Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA. 

 

9.8. Fica desde já reservado à CONTRATANTE o direito de suspender o pagamento, 

até a regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação, forem 

identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas 

contidas neste instrumento e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A entrega dos veículos será acompanhada e fiscalizada por servidor/comissão da 
Secretaria de Direitos Humanos/PR especialmente designado para este fim, nos termos 
do artigo 67 da Lei 8.666/93, ou por representante indicado pela autoridade máxima do 
órgão donatário e formalmente designado pela SDH/PR. 
 
10.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da SDH/PR não elide a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes. 
 
10.3. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências 

porventura verificadas nos veículos para imediata correção, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

10.4. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 

10.5. Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do bem disponibilizado em 

desacordo com as especificações, ou aquele que não seja comprovadamente novo, assim 

considerado de primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar 

sua substituição em até 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação, sem prejuízo do 

prazo de entrega do bem. 
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10.6. À fiscalização compete proceder ao registro de todas as ocorrências por ventura 

ocorridas e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento de todas as 

obrigações assumidas, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

11.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

contrato, sem prejuízo da obrigatoriedade da CONTRATADA em observar o prazo de 

garantia. 

 

11.2 – O prazo para vigência da garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, 

contados a partir do aceite definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

12.1 – A CONTRATADA, como garantia para o cumprimento das obrigações 

assumidas, fornecerá à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, no período de até 

10 (dez) dias do ato da assinatura do contrato, a importância de R$ 1.519.875,50 (um 

milhão, quinhentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta 

centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma das 

modalidades descritas no Art. 56º, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

 

12.2 – O documento referente à garantia contratual será entregue na Coordenação-Geral 

de Licitações e Contratos, que se encarregará de enviá-lo à Coordenação-Geral de 

Execução Orçamentária e Financeira – CGEOF, para registro e guarda. 

 

12.3 – O valor da garantia permanecerá até o cumprimento integral de todas as 

obrigações contraídas com a celebração do Contrato. A reposição de seu valor, quando 

for o caso, será feita em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da data de recebimento 

da notificação da CONTRATANTE. 

 

12.4 – O valor da garantia reverterá, integralmente, em favor da CONTRATANTE, ou 

pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, sem prejuízo das perdas e danos porventura verificados. 

 

12.5 – A CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar 

os valores referentes a eventuais multas aplicadas à CONTRATADA, bem como nos 

casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados 

ao Patrimônio da União ou de terceiros, ocorridos nas suas dependências. 

 

12.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 

execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, 

CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste Contrato. 
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13.2. A fusão, cisão ou incorporação, só serão admitidas, com o consentimento prévio e 

por escrito da CONTRATANTE e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

14.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei 8.666/93, 

podendo a ADMINISTRAÇÃO, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

14.2. Advertência, que deverá ser feita com notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para 

cumprimento das obrigações assumidas; 

 

14.3. Multa: 

 

             14.3.1 - Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, no 

descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor por inadimplemento, até o 

30°(trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

            

            14.3.2 - Moratória de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, no 

descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor por inadimplemento, após o 

30°(trigésimo) dia, que cumulativamente à multa prevista na alínea anterior limitar-se-á 

ao percentual de 10% (dez por cento); 

            

           14.3.3 – Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação, incidente no caso de inexecução total; 

 

14.4 No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a 90 (noventa) 

dias, poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Lei de Licitações; 

 

14.5 No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado 

proporcional ao inadimplemento; 

 

14.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia ou do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 

14.7 As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o 

atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela licitante 

contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos pela 

CONTRATANTE; 

 

14.8 Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação e, 

ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou os sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2020 pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, a CONTRATADA que, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
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ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal; 

 

14.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis; 

 

14.10 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão 

do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e das demais cominações legais; 

 

14.11 A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO IMPACTO AMBIENTAL 

15.1  Os veículos a serem adquiridos pela Secretaria de Direitos Humanos/PR deverão 
estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição do Ar 
por Veículos Automotores e de acordo com as resoluções do CONAMA/MMA e 
atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos 
aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de 
Trânsito, seu Regulamento e Resoluções). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUÇÃO DA GARANTIA 

16.1. Considerando que os veículos serão utilizados em todas as regiões do país, a 
CONTRATADA deverá manter o atendimento em rede autorizada, para execução da 
garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção 
homologados pelo fabricante. 
 
16.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão de 
responsabilidade da proprietária do veículo, no caso, os órgão donatários, na rede 
nacional de concessionárias autorizadas da fabricante, com ônus para a proprietária, 
durante o prazo de garantia dos veículos nas condições estabelecidas no manual do 
proprietário.  
 

16.2.1. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões 
foram realizadas de acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de 
concessionárias autorizadas, caso ocorra a necessidade de substituição de peças 
genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que a proprietária do veículo não 
tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária e da 
aquisição da peça será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
16.2.2. Durante o período de garantia dos veículos (12 meses contados da data 

do recebimento definitivo), em casos de deslocamentos a outras Unidades da 
Federação (distintas do estado onde está sediada a proprietária do veículo), a 
CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que 
apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando com as 
peças de reposição e da mão-de-obra necessárias. 
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16.2.2.1 Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de 
circular, em decorrência do previsto no item 27.1 e seus subsequentes, os custos de 
remoção e de transporte do veículo (guincho) até a concessionária autorizada mais 
próxima do local do evento será de responsabilidade da CONTRATADA, 
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em 
manuais de serviços acessórios. 

 
16.2.2.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência 

(central/serviço de atendimento ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais 
ocorrências descritas no item 27.2.1. e subsequentes.  

 
16.3. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica 
constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja 
participação no certame configura plena aceitação das condições exigidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos arts. 78 a 80 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

17.2. São motivos para rescisão do presente Contrato: 

 

17.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

 

17.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

 

17.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

 

17.2.4. o atraso injustificado da prestação dos serviços; 

 

17.2.5. a paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

 

17.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação não admitidas no Edital e no Contrato; 

 

17.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

  

17.2.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

§ 1º do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 
 

17.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 

17.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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17.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 

17.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere 

o Contrato; 
 

17.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º 

do Art. 65, da Lei nº 8.666/93; 
 

          17.2.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
 

17.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços prestados ou fornecimento, ou parcelas destes, 

já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 

17.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local para entrega 

do bem, nos prazos contratuais e das fontes de materiais naturais porventura 

especificadas no Edital e em todos as seus anexos. 

 

17.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato; e 
 

17.2.18. descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

17.3. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

17.4 – A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

17.4.1. determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, e XVII do art. 78, da Lei nº 8666/93; 
 

17.4.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 

 

17.4.3. judicial, nos termos da legislação. 

  

17.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 
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17.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78, da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

17.6.1. devolução de garantia;  

                      

17.6.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 

 

17.6.3. pagamento do custo da desmobilização. 

 

17.7. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

17.8. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste Instrumento. 

 

17.9. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78, da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 

17.6.1 – devolução de garantia;  

17.6.2 – pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

rescisão;  

17.6.3 – pagamento do custo da desmobilização. 
 

17.10. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 

17.11. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 

dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DOS VEÍCULOS 

18.1. A CONTRATADA deverá fornecer juntamente com os bens a serem adquiridos 
documento de certificação do fabricante de que está apta a assegurar em nome do 
fabricante a garantia técnica, de forma a manter o atendimento em rede autorizada em 
todas as unidades da federação para solução de eventuais discrepâncias observadas na 
utilização dos veículos, sendo que a garantia deverá ser total, sem ressalvas em relação 
aos acessórios instalados pela empresa, com cobertura aos seguintes quesitos: 
 

               
18.1.2. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os 

acessórios instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior 
período. 
 

18.1.3. O prazo inicial de garantia será contado a partir da data da assinatura 
do termo de recebimento definitivo do(s) veículo(s); 
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18.2. É vedado à empresa CONTRATADA opor qualquer restrição de garantia com 
base em regras praticadas aos demais consumidores constantes no manual do fabricante 
ou em outro instrumento, haja vista que o Termo de Referência prevê 
garantia/assistência técnicas diferenciadas cuja participação da empresa no certame 
licitatório configura na aceitação plena de suas condições; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO 

19.1. O fabricante é o responsável pela produção/montagem do bem, de acordo com as 
características estabelecidas no Termo de Referência, bem como todas as exigências 
técnicas e de segurança definidas pelas respectivas entidades competentes; 
 
19.2. O contratado é o responsável exclusivo, perante a SDH/PR, para cobertura das 
garantias referentes aos veículos e seus equipamentos acessórios, mesmo aqueles cuja 
fabricação não esteja diretamente relacionada com sua linha de produção 
(terceirização); 
 
19.3. O processo de fabricação, embora seja da escolha do fabricante, condicionado 
pela natureza dos equipamentos disponíveis, deve assegurar a conformidade com os 
requisitos do Termo de Referência, sem prejuízo das demais normas técnicas e de 
segurança atinentes ao objeto em tela; 
 
19.4. O fornecedor em conjunto com o fabricante devem garantir a qualidade do bem 
mediante o controle de qualidade das matérias-primas e do produto acabado, em todo o 
processo de fabricação, segundo um plano de controle sistemático o qual, em caso de 
solicitação formal e por escrito, deve ser franqueado ao conhecimento da 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

notificação à Coordenação-Geral de Logística, ficando sobrestada a mesma até o 

julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

21.1. A execução deste Contrato, bem assim os casos nele omissos, serão regulados 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do 

Direito Privado, na forma do art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

22.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial da União, conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS 

23.1. Será utilizada como metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços, o 

cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes no Edital do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 17/2013, neste instrumento e legislação vigente 

sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

 

24.2. E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, 

lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 

de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante 

duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 

cumpri-lo. 

 

Brasília - DF, 27 de dezembro de 2013. 

 

 

 

_____________________________ 

GLEISSON CARDOSO RUBIN 

SGPDH/SDH-PR 

___________________________________ 

DENYS MEIRELES GIÃO  

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

1) ________________________________ 

     NOME: 

     CPF: 

2) _________________________________ 

     NOME: 

     CPF: 

 



 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

Contrato nº 44/2013 – SDH/PR  Página 17 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2013 

 

FLUXO DE ENTREGA 
 

 

Emissão	da	Ordem	
de	Fornecimento	

 	

Inspeção	prévia	
 	

Recebimento	
Provisório	

Emplacamento	
Licenciamento	

Recebimento	
defini vo/	

Ateste	da	Nota	
Fiscal	

Pagamento	

Veículo	
está	

conforme	
Edital?	

PRAZO	=	90	DIAS	

PRAZO	=	15	DIAS	

Convocação	para	
inspeção	prévia	

 	

SIM	

NÃO	

PRAZO	=	30	DIAS	PRAZO	=	30	DIAS	

CONTRATADA	

SDH/PR	

LEGENDA	

 


